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D E C R E T O N<? l . 60 6 I 7 3 
de 05 de julho de 1973 

DispÕe sobre aplicação de 
sançÕes pela inexecuçao to 
tal ou parcial e atraso no 
fornecimento de serviços ou 
obras. 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jos~ dos 
Campos, no uso de suas atribuiç Ões, como autoriza o item V do artigo 39 
combinado com o artigo 57, item I, letra 11 i 11 do Decreto - lei Complementar -
n<? 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 1 <? -As pessoas f{si.cas ou juridicas que fo 
rem adjudicadas pela Prefeitura, sem contrato escrito, ficam sujeitas ao d LS 
posto neste Decreto. 

Artigo 2<? - Aos adjudicatários que nao satisfize 
rem total ou parcialmente os compromissos assumidos, sem motivo justo, a 
crit~rio da Prefeitura, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

I - Multa 
II - Suspensão at~ 6(seis) meses e 

III - Declaração de inidoneidade. 

Artigo 39 - No caso de nao cumprimento da pr~ 

posta, sem que haja justo motivo apresentado por esc rito pelo adjudicatário e 
aceito a ~nico c rit~rio pela Prefeitura, poderá ser aplicada as seguintes mul
tas: 

a) - 20% sobre o valor do fornecimento, serviço ou 
obra não entregues; 

b) - multa co rrespondente à dife re nça de contrata
çao de novo licitante imediatamente classifica
do. 

Parágrafo unico - Se a multa aplicada for superior 
ao valor da garantia prestada, al~m da perda desta, responderá o adjudicat~ 
rio pela sua diferença. 

Artigo 49 - Qualquer atraso. nos prazos previstos -
nas obrigaçÕes assumidas, sujeitará o adjudicatário as seguintes penalidades: 

a) - Por dia de atraso, at~ o total de lO( dez) 
multa de l o/o(um por cento) sobre o valor 
da autorização de fornecimento. 

dias, 
total 

b) - Do ll <? dia at~ o 159 dia, multa de 2o/o(dois por 
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Artigo 59 - O inicio do prazo do cumprimento das 
obrigaçÕes assumidas pelo adjudicatário, terá seu inicio a parti r da data do 
recebimento da notificação do pedido autorizado. 

Artigo 69 - Pelo não cumprimento das especificéÇÕes 
da proposta, ~ ~poca da satis fação das obrigaçÕes , o adjudicatário, al~m de 
ot:tras sançoes, sofrerá a multa de 2o/o(dois por cento) do valor da autorizaça-o 
de fo rnecimento. 

Parágrafo 19 - Tratando - se de material r ecusado, o 
fornecedor deverá substitu i -lo dentro do prazo máximo de 3(três) dias da co 
municaçao da recusa, feita por escrito pela P r efeitura. 

Parágrafo 29 - Em caso de obras ou serviços ,fie~ 
rá o adjudicatário ob r igado a refaze r a parte que estiver em desacordo com 
as especificaç Ões , dentro do prazo máximo de 5(cinco) dias da notificação r~ 
cebida . 

Artigo 79 - Se dentro de 30(trinta) dias, contados -
d a aplicação da multa, o adjudicatário não satisfizer o d~bito, sua cobrança 
será efe tuada por meio de ação executiva, nos termos do Decreto - lei n9 960, 
de l 7 de deze mbro de 1938 e alteraçÕes poste r iores. 

Artigo 89 - A aplicação de qualquer penalidade pec~ 
ni ária mencionada neste Decreto, não afasta em hip6tese nenhuma, seja apli_ 
cada ao adjudicatário faltoso a pena de suspensao, at~ o limite previsto de 
6( seis) meses, bem como a delcaração p{;blica de sua inidoneidade. 

Artigo 99 - Das decisÕes de aplicação de sançÕes 
previsto s no pr esente Dec reto, cab e recurso no p r azo d e 5(cinco) dias da no 
tificação feita e r ecebida. 

Artigo 10 - As multas aplicadas serão descontadas 
dos respectivos pagamentos . 

Parágrafo 19 - Havendo qualque r discordância CO!!_ 

tra a aplicação das multas, dever~ ser apresentada, por escrito e no prazo 
máximo de 1 O(dez) dias inicia dos a partir da notificação, as razÕes dessa 
discordância. 

Parágrafo 29 - A r elevação da multa s6 será admi 
tida, a crit~rio da Prefeitura , quando houver motivo plenamente justificado. 

Art igo 11 - As disposiçÕes do p res ente Decreto apl! 
cam - se também, as aquisiçÕes efetw.das com dispensa de licitação, nos ter 
mos da legislação vigente. 

Artigo 12 - Este Decreto ent rará em vigo r na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, 05 
de julho de 1973. 
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Sérgio Sobral Oliveira 
Prefeito unicipal 
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